
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

 

Declaração de Ra�ficação de Dispensa de Licitação 

 

PROCESSO SEI Nº 21220.000202/2024-12.

Objeto: Aquisição de  ÁGUA MINERAL NATURAL, em vasilhames de 20 litros e em regime de comodato
dos vasilhames, para abastecer a Unidade Armazenadora de Parnaíba , conforme descrito pela Nota de
Demanda(33938905) e Termo de Referência(33945349).

Realizou-se uma ampla pesquisa de preços para se encontrar a média de preços no mercado local,
após encontrá-la, adaptou-se o presente Termo de Referência de acordo com a média encontrada. Após envio para
empresas par�cipantes, apenas uma manifestou interesse, onde foi solicitado o envio das cer�dões e declarações
assinadas.   

Considerando os elementos con�dos no presente Processo, tais como: jus�fica�va exposta na Nota de
Demanda(33938905) e Termo de Referência(33945349),  declaramos afastada a licitação, com fundamento no ar�go
416, inciso II do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab (RLC), e autorizamos a contratação, por dispensa
de licitação, da  empresa T DE S JURITI, CNPJ: 03.934.173/0001-75, na qual consagrou-se vencedora por apresentar
interesse na contratação e por habilitar-se ao apresentar toda a documentação exigida conforme Termo de
Referência(33945349).

 

O valor da contratação é de R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte reais)

 

 

Documento assinado eletronicamente por DEMERVAL ALVES DE MOURA, Auxiliar Administra�vo - Conab, em
14/03/2024, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DIOGO CAETANO OLIVEIRA, Gerente de Unidade Armazenadora -
Conab, em 14/03/2024, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ELAINE DE ANDRADE BORGES, Gerente de Área Regional Subs�tuto -
Conab, em 10/04/2024, às 08:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DANILO ROCHA BRITO VIANA, Superintendente Regional - Conab, em
10/04/2024, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 34126455 e o código CRC E4DDC5CE.
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